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SECRETARIA DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, CONVÊNIOS
E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria de Obras/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.


1. JUSTIFICATIVA:
A contratação do serviço se justifica pela necessidade de atender às especificações do projeto de arquitetura elaborado para o entorno da Quadra da Posse, de modo a atender à necessidade da comunidade local, de aquisição e instalação de equipamentos para prática esportiva.

Desta forma, por intermédio da Secretaria de Obras, vimos solicitar a aquisição do objeto abaixo:

2. OBJETO:
Contratação de Empresa para Fornecimento, Instalação e Montagem de Equipamentos de Academia ao ar livre, Parque Infantil e Pet Parque para o entorno da Quadra da Posse.

3. PRAZOS:
	O prazo de entrega e instalação dos equipamentos será de 90 dias, conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

4.1. A entrega e instalação dos equipamentos será efetuada:
Sito a Estrada União Indústria s/nº - Quadra da Posse
Bairro: Centro – CEP: 25770-000
Segunda à Sexta Feita de 7:00 às 17:00h                          




4.2. Prazo e validade da proposta:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

4.3. Descrição detalhada dos equipamentos a serem instalados:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	42431 - I 
(INSUMO SINAPI)
	PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	42428 - I 
(INSUMO SINAPI)
	ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA
 IDADE - ATI - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	42432 - I 
(INSUMO SINAPI)
	ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA, APARELHO TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMI A DA TERCEIRA IDADE - ATI - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	42437 - I 
(INSUMO SINAPI)
	ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	42436 - I 
(INSUMO SINAPI)
	SURF DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	103195  
(SINAPI)
	INSTALAÇÃO DE PLACA ORIENTATIVA SOBRE EXERCÍCIOS, 2,00M X 1,00M, EM TUBO DE AÇO CARBONO - PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.900-6  
(COTAÇÃO)
	Peitoral com puxador:  tubos de aço carbono; chapa de aço carbono. - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.901-6  
(COTAÇÃO)
	Elíptico mecânico duplo: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.902-6  
(COTAÇÃO)
	Simulador de cavalgada duplo: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.903-6  
(COTAÇÃO)
	Simulador de caminhada duplo: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono. - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.904-6  
(COTAÇÃO)
	Esqui duplo: tubos de aço carbono; metalon; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.905-6  
(COTAÇÃO)
	Remador duplo: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono. - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 




	18.200.906-6  
(COTAÇÃO)
	Bicicleta de cadeira dupla: tubos de aço carbono; barra maciça; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	00042430 - I 
(INSUMO SINAPI)
	MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNCOES, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.908-6  
(COTAÇÃO)
	Adução e abdução de pernas duplo: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.909-6  
(COTAÇÃO)
	Alongador PCD: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.910-6  
(COTAÇÃO)
	Remador PCD: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.911-6  
(COTAÇÃO)
	Supino PCD: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.912-6  
(COTAÇÃO)
	Rotação vertical com diagonal PCD: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.913-6  
(COTAÇÃO)
	Voador peitoral com dorsal PCD: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.914-6  
(COTAÇÃO)
	Simulador de escada dupla: tubos de aço carbono; barra redonda; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.915-6  
(COTAÇÃO)
	Twist duplo: tubos de aço carbono; barra maciça; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.916-6  
(COTAÇÃO)
	Jogo de barras em nível PCD: tubos de aço carbono; chapa de aço carbono.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.917-6  
(COTAÇÃO)
	Playground de madeira: incluindo escorregador, gangorra, balanço de pneu com corda, par de argolas, brinquedo vai e vem, barra, banquinho de balanço em madeira com corda, escada vertical, ferro para escorregar tipo bombeiros, corda com nós e uma casa do Tarzan com cobertura em telhas e cercados de madeira.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.918-6  
(COTAÇÃO)
	Balanço 03 lugares: tubos e chapas em aço carbono. Pintura eletrostática epox de alta resistência.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.919-6  
(COTAÇÃO)
	Gangorra 03 lugares: tubos e chapas em aço carbono.  Pintura eletrostática epox de alta resistência.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.920-6  
(COTAÇÃO)
	Labirinto: estrutura em ferro, com medidas de 1,60x1,60m  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.921-6  
(COTAÇÃO)
	Balanço PCD: tubos em aço carbono e chapa de alumínio.  Pintura eletrostática epox de alta resistência.  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.922-6  
(COTAÇÃO)
	Gira gira PCD: tubos em aço carbono e chapa de alumínio.  Pintura eletrostática epox de alta resistência. - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.923-6  
(COTAÇÃO)
	Gangorra PCD: tubos em aço carbono e chapa de alumínio.  Pintura eletrostática epox de alta resistência. - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.924-6  
(COTAÇÃO)
	Aro de salto: estrutura em aço carbono, pintura eletrostática  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.925-6  
(COTAÇÃO)
	Balizadores: estrutura em aço carbono e pintura eletrostática  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.926-6  
(COTAÇÃO)
	Rampa PET: estrutura em aço carbono e acabamento em plástico  - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.927-6  
(COTAÇÃO)
	Gangorra: estrutura em aço carbono: tubos e metalon - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 

	18.200.928-6  
(COTAÇÃO)
	Estação de musculação: 06 funções. Equipamentos em aço inox com acabamento - FORNECIMENTO E MONTAGEM
	Unid.
	1,00 



4.4. Modalidade da licitação:

- Pregão Eletrônico.

4.5. Forma de julgamento:

- Menor preço

4.6. Forma de Contratação:

- Empreitada por preço global.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:
- Em até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação dos equipamentos.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega, instalação e conferência dos equipamentos;
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140, inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
· Por se tratar de serviços de instalação de equipamentos, a contratada deverá emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS.



7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Advertência;
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

        A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
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9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento e demais documentos vinculados a contratação;
· Manter, durante todo o prazo de entrega e instalação dos equipamentos, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratual, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento e instalação dos equipamentos.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produtos em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega e instalação dos equipamentos; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega e instalação dos equipamentos, fixando prazo para a sua troca e correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.



11. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Obras.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:




· Responsabilidade Técnica (CREA/CAU); 
· Atestado de Capacidade Técnico-Profissional expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado para a qual a instituição tenha desempenhado ou esteja desempenhando atividade pertinente e compatível em características e prazos com o serviço aqui pretendidos, de forma compatível com as especificações constantes neste Termo de Referências, devidamente registrado no CREA/CAU.
· Demais documentos constantes do Art. 18 da Lei 14.133/21.






___________________________________________________

Aldir Cony dos Santos Filho (Subsecretário da Secretaria de Obras)



___________________________________________________
Miguel Gustavo Wildberger de Mattos
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